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Auxiliar de Consultório Odontológico – 
ESF

Ensino médio completo com curso de qualificação profissional de Auxiliar 
de Consultório Dentário e registro no CRO – Conselho Regional de 
Odontologia

5 40 HORAS R$ 1.387,00 

Coordenador Geral do ESF (CC-3) Ensino superior completo com especialização em Saúde Pública 1 40 HORAS R$ 3.906,00 

Medico Ginecologista – NASF 1 Curso superior de medicina com especialização em ginecologia-
obstetrícia e registro no CRM – Conselho Regional de Medicina 1 20 HORAS R$ 4.628,00 

Educador Físico – NASF 1 Curso superior de Educação Física e registro no CREF – Conselho 
Regional de Educação Física. 1 30 HORAS R$ 2.314,00 

Agente Comunitário de Saúde - ESF

Ensino Fundamental Completo. Residência na área da comunidade 
em que atuar desde a data da publicação do Edital do Processo 
Seletivo. Conclusão com aproveitamento de curso de formação inicial e 
continuada

80 40 HORAS R$ 856,00 

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO III

PECULIARIDADES DO EMPREGO

EMPREGO REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO QUANT. JORNADA 
SEMANAL SALÁRIO

Agente de Combate às Endemias Ensino Fundamental Completo. Conclusão com aproveitamento de curso 
de formação inicial e continuada 80 40 HORAS R$ 856,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº. 868
DE 26 DE MARÇO DE 2014
Dispõe sobre reajuste no quadro do Estatuto, 
Plano de Carreira e Remuneração do Magisté-
rio Público Municipal de Ourinhos e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 24 de 
março de 2014 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

Art. 1º. Ficam reajustados, em 5,0%, os salários dos servidores ativos 
do quadro do Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Públi-
co Municipal de Ourinhos, constante da Lei Complementar nº. 796, de 27 de 
dezembro de 2011, que passam a vigorar conforme anexos VI, VII, VIII, IX, X, 
XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei corre-

rão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar 
de 1º de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na 
data supra.

ANTONIO CARLOS GREGÓRIO
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO VI

A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE

Professor de Educação Básica I (PEB I) – Creche
Jornada de 36 (trinta e seis) horas

Valor-hora inicial: R$ 10,74

NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I

PEB I     
(CRECHE) Médio 36h 1 1.936,00 2.033,00 2.135,00 2.242,00 2.354,00 2.471,00 2.595,00 2.725,00 2.860,00 3.003,00

PEB I 
(CRECHE)

Gradua-
ção 36h 2 2.130,00 2.235,00 2.348,00 2.465,00 2.588,00 2.717,00 2.854,00 2.997,00 3.147,00 3.304,00

PEB I 
(CRECHE) Pós-grad. 36h 3 2.343,00 2.459,00 2.583,00 2.712,00 2.847,00 2.989,00 3.140,00 3.296,00 3.462,00 3.634,00

PEB I 
(CRECHE) Mestrado 36h 4 2.811,00 2.952,00 3.100,00 3.254,00 3.417,00 3.588,00 3.767,00 3.955,00 4.154,00 4.362,00

PEB I 
(CRECHE) Doutorado 36h 5 3.655,00 3.837,00 4.029,00 4.230,00 4.443,00 4.664,00 4.897,00 5.142,00 5.399,00 5.669,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO VII
A que se referem os arts.  27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE

Professor de Educação Básica I (PEB I) – Pré-Escola e Ensino Fundamental
Jornada de 30 (trinta) horas
Valor-hora inicial: R$ 10,74

NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I

Prof. Ed. Inf. Médio 30h 1 1.614,00 1.695,00 1.779,00 1.867,00 1.960,00 2.059,00 2.162,00 2.270,00 2.385,00 2.503,00

Prof. Ed. Inf. Graduação 30h 2 1.776,00 1.864,00 1.956,00 2.055,00 2.157,00 2.265,00 2.378,00 2.498,00 2.622,00 2.753,00

Prof. Ed. Inf. Pós-grad. 30h 3 1.953,00 2.050,00 2.153,00 2.260,00 2.373,00 2.492,00 2.616,00 2.747,00 2.884,00 3.029,00

Prof. Ed. Inf. Mestrado 30h 4 2.343,00 2.459,00 2.583,00 2.712,00 2.847,00 2.989,00 3.140,00 3.296,00 3.462,00 3.634,00

Prof. Ed. Inf. Doutorado 30h 5 3.046,00 3.197,00 3.357,00 3.526,00 3.702,00 3.886,00 4.080,00 4.285,00 4.499,00 4.724,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal
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ANEXO VIII

A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE

Professor de Educação Básica II (PEB II)
Jornada de 18 (dezoito) horas

Valor-hora inicial: R$ 11,81

NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I

PEB II Graduação 18h 2 1.065,00 1.118,00 1.174,00 1.233,00 1.295,00 1.359,00 1.427,00 1.497,00 1.573,00 1.652,00

PEB II Pós-grad. 18h 3 1.171,00 1.230,00 1.290,00 1.356,00 1.424,00 1.494,00 1.570,00 1.649,00 1.730,00 1.817,00

PEB II Mestrado 18h 4 1.406,00 1.475,00 1.550,00 1.626,00 1.707,00 1.793,00 1.883,00 1.977,00 2.076,00 2.180,00

PEB II Doutorado 18h 5 1.827,00 1.917,00 2.015,00 2.115,00 2.220,00 2.331,00 2.449,00 2.570,00 2.699,00 2.834,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO IX

A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE
Professor de Educação Básica II (PEB II)

Jornada de 27 (vinte e sete) horas
Valor-hora inicial: R$ 11,82

NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I

PEB II Graduação 27h 2 1.596,00 1.676,00 1.761,00 1.848,00 1.941,00 2.038,00 2.140,00 2.247,00 2.359,00 2.477,00

PEB II Pós-grad. 27h 3 1.756,00 1.845,00 1.937,00 2.034,00 2.135,00 2.242,00 2.354,00 2.472,00 2.596,00 2.725,00

PEB II Mestrado 27h 4 2.107,00 2.213,00 2.324,00 2.440,00 2.563,00 2.691,00 2.825,00 2.966,00 3.114,00 3.271,00

PEB II Doutorado 27h 5 2.741,00 2.877,00 3.021,00 3.172,00 3.332,00 3.498,00 3.673,00 3.856,00 4.049,00 4.251,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO X

A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE
Professor de Educação Básica II (PEB II)

Jornada de 39 (trinta e nove) horas
Valor-hora inicial: R$ 11,81

NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I

PEB II Graduação 39h 2 2.307,00 2.422,00 2.542,00 2.670,00 2.805,00 2.943,00 3.091,00 3.246,00 3.407,00 3.578,00

PEB II Pós-grad. 39h 3 2.537,00 2.664,00 2.797,00 2.937,00 3.084,00 3.238,00 3.400,00 3.570,00 3.750,00 3.935,00
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PEB II Mestrado 39h 4 3.045,00 3.197,00 3.357,00 3.525,00 3.701,00 3.886,00 4.080,00 4.284,00 4.498,00 4.723,00

PEB II Doutorado 39h 5 3.959,00 4.156,00 4.364,00 4.581,00 4.811,00 5.052,00 5.304,00 5.569,00 5.847,00 6.140,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO XI

A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR (CARGO EM EXTINÇÃO)
Professor de Ensino Fundamental II de Educação Física

Jornada de 20 (vinte) horas
Valor-hora inicial: R$ 11,81

NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I

PEB II Graduação 20h 2 1.183,00 1.241,00 1.304,00 1.369,00 1.439,00 1.510,00 1.586,00 1.664,00 1.748,00 1.834,00

PEB II Pós-grad. 20h 3 1.301,00 1.366,00 1.434,00 1.507,00 1.582,00 1.660,00 1.744,00 1.831,00 1.923,00 2.019,00

PEB II Mestrado 20h 4 1.561,00 1.639,00 1.721,00 1.808,00 1.897,00 1.993,00 2.092,00 2.198,00 2.307,00 2.422,00

PEB II Doutorado 20h 5 2.030,00 2.132,00 2.238,00 2.349,00 2.468,00 2.590,00 2.720,00 2.856,00 2.999,00 3.149,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO XII

A que se referem os arts. 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO – PARTE PERMANENTE
Supervisor Técnico Administrativo / Supervisor Técnico Pedagógico

Jornada de 40 (quarenta) horas
Valor-hora inicial: R$ 19,51

NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I

Sup. Téc. Adm. / 
Sup. Téc. Ped. Graduação 40h 2 3.906,00 4.101,00 4.306,00 4.522,00 4.748,00 4.985,00 5.234,00 5.496,00 5.772,00 6.060,00

Sup. Téc. Adm. / 
Sup. Téc. Ped. Pós-grad. 40h 3 4.297,00 4.511,00 4.737,00 4.974,00 5.222,00 5.484,00 5.758,00 6.046,00 6.348,00 6.665,00

Sup. Téc. Adm. / 
Sup. Téc. Ped. Mestrado 40h 4 5.156,00 5.414,00 5.685,00 5.968,00 6.266,00 6.580,00 6.910,00 7.254,00 7.618,00 7.998,00

Sup. Téc. Adm. / 
Sup. Téc. Ped. Doutorado 40h 5 6.703,00 7.037,00 7.389,00 7.758,00 8.148,00 8.554,00 8.983,00 9.432,00 9.903,00 10.398,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal
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ANEXO XIII

A que se referem os arts. 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO – PARTE PERMANENTE
Coordenador Pedagógico

Jornada de 40 (quarenta) horas
Valor-hora inicial: R$ 11,98

 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I

Coord. Ped. Graduação 40h 2 2.398,00 2.519,00 2.645,00 2.777,00 2.916,00 3.062,00 3.214,00 3.375,00 3.544,00 3.721,00

Coord. Ped. Pós-grad. 40h 3 2.639,00 2.771,00 2.909,00 3.054,00 3.208,00 3.367,00 3.535,00 3.713,00 3.899,00 4.093,00

Coord. Ped. Mestrado 40h 4 3.166,00 3.324,00 3.490,00 3.666,00 3.849,00 4.041,00 4.243,00 4.456,00 4.678,00 4.912,00

Coord. Ped. Doutorado 40h 5 4.116,00 4.322,00 4.538,00 4.765,00 5.003,00 5.253,00 5.517,00 5.792,00 6.082,00 6.386,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO XIV
A que se referem os arts.   27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR (EM EXTINÇÃO)
Professor de Educação Infantil

Jornada de 20 (vinte) horas
Valor-hora inicial: R$ 10,74

NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I

Prof. Ed. Inf. Médio 20h 1 1.075,00 1.129,00 1.185,00 1.245,00 1.307,00 1.373,00 1.442,00 1.513,00 1.589,00 1.668,00

Prof. Ed. Inf. Graduação 20h 2 1.183,00 1.242,00 1.304,00 1.369,00 1.439,00 1.510,00 1.586,00 1.665,00 1.748,00 1.835,00

Prof. Ed. Inf. Pós-grad. 20h 3 1.301,00 1.366,00 1.434,00 1.507,00 1.582,00 1.660,00 1.744,00 1.831,00 1.923,00 2.019,00

Prof. Ed. Inf. Mestrado 20h 4 1.561,00 1.640,00 1.722,00 1.808,00 1.898,00 1.993,00 2.093,00 2.198,00 2.308,00 2.422,00

Prof. Ed. Inf. Doutorado 20h 5 2.030,00 2.132,00 2.238,00 2.350,00 2.468,00 2.590,00 2.722,00 2.857,00 3.000,00 3.149,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO XV
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR (EM EXTINÇÃO)
Professor de Educação Infantil

Jornada de 30 (trinta) horas
Valor-hora inicial: R$ 10,74

NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I
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Prof. Ed. 
Inf. Médio 30h 1 1.614,00 1.695,00 1.779,00 1.867,00 1.960,00 2.059,00 2.162,00 2.270,00 2.385,00 2.503,00

Prof. Ed. 
Inf. Graduação 30h 2 1.776,00 1.864,00 1.956,00 2.055,00 2.157,00 2.265,00 2.378,00 2.498,00 2.622,00 2.753,00

Prof. Ed. 
Inf. Pós-grad. 30h 3 1.953,00 2.050,00 2.153,00 2.260,00 2.373,00 2.492,00 2.616,00 2.747,00 2.884,00 3.029,00

Prof. Ed. 
Inf. Mestrado 30h 4 2.343,00 2.459,00 2.583,00 2.712,00 2.847,00 2.989,00 3.140,00 3.296,00 3.462,00 3.634,00

Prof. Ed. 
Inf. Doutorado 30h 5 3.046,00 3.197,00 3.357,00 3.526,00 3.702,00 3.886,00 4.080,00 4.285,00 4.499,00 4.724,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO XVI

A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR (EM EXTINÇÃO)
Professor de Ensino Fundamental Nível I

Jornada de 30 (trinta) horas
Valor-hora inicial: R$ 10,74

NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I

Prof. Ens. 
Fund. Médio 30h 1 1.614,00 1.695,00 1.779,00 1.867,00 1.960,00 2.059,00 2.162,00 2.270,00 2.385,00 2.503,00

Prof. Ens. 
Fund. Graduação 30h 2 1.776,00 1.864,00 1.956,00 2.055,00 2.157,00 2.265,00 2.378,00 2.498,00 2.622,00 2.753,00

Prof. Ens. 
Fund. Pós-grad. 30h 3 1.953,00 2.050,00 2.153,00 2.260,00 2.373,00 2.492,00 2.616,00 2.747,00 2.884,00 3.029,00

Prof. Ens. 
Fund. Mestrado 30h 4 2.343,00 2.459,00 2.583,00 2.712,00 2.847,00 2.989,00 3.140,00 3.296,00 3.462,00 3.634,00

Prof. Ens. 
Fund. Doutorado 30h 5 3.046,00 3.197,00 3.357,00 3.526,00 3.702,00 3.886,00 4.080,00 4.285,00 4.499,00 4.724,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO XVII

A que se referem os arts. 11, 15, 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 134.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR (EM EXTINÇÃO)
Professor de Ensino Fundamental II
Jornada de 27 (vinte e sete) horas

Valor-hora inicial: R$ 12,44

NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I

Prof. Ens. 
Fund. Graduação 27h 2 1.596,00 1.676,00 1.761,00 1.848,00 1.941,00 2.038,00 2.140,00 2.247,00 2.359,00 2.477,00
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Prof. Ens. 
Fund. Pós-grad. 27h 3 1.756,00 1.845,00 1.937,00 2.034,00 2.135,00 2.242,00 2.354,00 2.472,00 2.596,00 2.725,00

Prof. Ens. 
Fund. Mestrado 27h 4 2.107,00 2.213,00 2.324,00 2.440,00 2.563,00 2.691,00 2.825,00 2.966,00 3.114,00 3.271,00

Prof. Ens. 
Fund. Doutorado 27h 5 2.741,00 2.877,00 3.021,00 3.172,00 3.332,00 3.498,00 3.673,00 3.856,00 4.049,00 4.251,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO XVIII

A que se referem os arts. 11, 15, 27, 55, 74, 84, 128, 130 e 134.

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO - PARTE PROVISÓRIA

CARGO JORNADA NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III NÍVEL IV

Diretor de Escola de Ensino Fundamental 40h 2.988,00 3.288,00 3.615,00 3.977,00

Diretor de Escola de Educação Infantil 40h 2.988,00 3.288,00 3.615,00 -------------

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

ANEXO XIX

A que se referem os arts. 11, 15, 128, 130, 134 e 138.

TABELA DE VENCIMENTOS – FUNÇÃO DE CONFIANÇA – PARTE PROVISÓRIA

FUNÇÃO DE CONFIANÇA JORNADA REMUNERAÇÃO

Vice - Diretor de Escola 40h R$ 2.491,00

Ourinhos, 26 de março de 2014.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº. 869
DE 26 DE MARÇO DE 2014
Dispõe sobre recomposição e aumento salarial 
dos vencimentos dos servidores ativos, inativos 
e pensionistas do Poder Legislativo e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 24 de 
março de 2014 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar de autoria da Mesa Diretora da Câmara:

Art. 1º. A recomposição salarial dos servidores públicos do Poder Le-

gislativo ativos, inativos e pensionistas, de que trata o inciso X, do art. 37 da 
Constituição Federal, combinado com o inciso X, do art. 147 da Lei Orgânica 
do Município, fica fixada em 5,00% (cinco pontos percentuais), acompanhando 
o índice aplicado pelo Executivo Municipal.

Art. 2°. A título de aumento salarial, fica acrescido aos vencimentos 
dos servidores públicos do Poder Legislativo, inclusive aos proventos dos ina-
tivos e pensionistas, o índice de 3,00% (três pontos percentuais).

Art. 3°. Os índices previstos no “caput” dos artigos anteriores serão 
aplicados, cumulativa e respectivamente, à Tabela de Vencimentos do Quadro 
de Pessoal Permanente, às Tabelas de Vencimentos dos Cargos de Provimen-
to em Comissão e em Confiança da Câmara, alteradas pela Lei Complementar 
n°. 842, de 23 de abril de 2013, em conformidade com o Anexo I desta Lei 
Complementar.

Art. 4°. A aplicação dos percentuais consignados no “caput” dos ar-
tigos 1°. e 2°. desta Lei Complementar encontra-se em simetria com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014, nos termos da Lei n°. 


